
 

RESUMO JUSTIFICATIVA À RECUSA INTENCÃO DE RECURSOS 

(REGISTRADO CHAT) 

 

LOTES 1 A 4 E 8 – TORRES E NOIA LTDA 

 

1) Certidão do CREA inválida pois o capital social da empresa foi alterado e não foi 

atualizada a certidão, e a mesma fala que qualquer alteração nos dados cadastrais 

invalida a certidão: 

Não obstante a observação contida na Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica  

do CREA-MA, emitida em 23/7/20, com validade até 19/1/21, com Capital Social de R$ 

200.000,00 à data de 22/1/20, de que “perderá a validade caso ocorra qualquer 

alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos”; o Termo de Referência, 

Anexo do Edital, limitou-se a exigir, na alínea ‘a’ do subitem 8.1.1., ‘o registro ou 

inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia  e Agronomia (Crea),  

demonstrando o  ramo  de  atividade  pertinente  e  compatível  com  o  objeto  deste  

Termo  de Referência, conforme legislação vigente’. Sendo assim, o documento atesta 

o registro da licitante na entidade profissional competente. Caso ocorra a inabilitação 

por tal motivo, restaria prejudicado o princípio da razoabilidade e proporcionalidade, 

além do que seria contrário à busca da melhor proposta para a Administração.  

Além do que houve um aporte positivo na situação da empresa elevando seu capital 

social de R$ 200.000,00 para R$ 3.000.000,00; e, embora, tal alteração não tenha sido 

objeto de nova certidão, seria rigor excessivo desconsiderar o efetivo registro da 

licitante no CREA/MA, sendo esta uma irregularidade sanável. 

 

 

2) Descumprimento item a da qualificação financeira, com Capital social inferior a 10% da 

proposta: 

O capital social atualizado atende a alínea ‘a’ do subitem 11.1.2. do Edital. 

 

3) Descumprimento do item c.1.3 deixando de apresentar termo de abertura e 

encerramento do balanço: 

Documentos já constam do Balanço extraído do SICAF. 

 

4) Acervo com quantidade insuficiente desatendendo item 8.1: 

O Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa discrimina um total de 
23.649,49 kg (divididos em duas etapas, sendo elas de 12.741,61 kg e de 10.907,88 kg) 
de aço montado em ponte de 24,00 m de comprimento. Levando-se em conta que a 
maior exigência dentre os lotes cuja licitação a empresa participou é de 17.392,65 kg 
(lote 4), a mesma encontra-se apta a ser habilitada para o certame. 
O Atestado de Capacidade Técnica também apresenta montagem de tabuleiro em peças 
metálicas totalizando 963,20 m, correspondendo a 80,27 vãos de 12,00 m, referente ao 
maior vão, do lote 4. Como a exigência do edital é de 39 unidades, entende-se que a 
empresa executou a montagem de unidades suficientes na ponte de vão de 24,00 m de 
comprimento apresentada no Atestado. 
 

 

 



 

LOTES 5 A 7 - TCMA 

 

 

1) Descumprimento item 8.1, deixou de apresentar atestado para estrutura metálica 

exigido no edital: 

A área técnica entende que o serviço apresentado pela empresa no Atestado 
Técnico Serviço, referente a execução de ponte de concreto armado de 142,00 m 
de comprimento, por se tratar de estrutura mais complexa e de maior exigência de 
conhecimento técnico, atende ao item 8.1.1, subitem c): “Atestado(s) de capacidade 
técnica, que comprove que a licitante tenha executado serviços de construção de 
pontes com cabeceiras modulares em blocos de concreto ou concreto armado e 
transposição modulares mistas, em condições similares desta licitação, executadas 
com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas para execução 
dos itens relacionados (...). 
 

2) Deixou de apresentar as declarações: 
As declarações exigidas 11.1.3. do Edital constam do sistema no portal Compras 
Governamentais. 
 

3) Deixou de apresentar termo de abertura e encerramento do balanço: 

Documentos foram apresentados junto com a documentação de habilitação. 

 

4) Certidão de falência e concordata vencida: 

A Certidão apresentada data de 23/12/20, emitida a menos de 30 dias, mas em 

diligência ao site https://www.tjgo.jus.br/index.php/processos/emissao-de-

certidoes, é possível extrair certidão atualizada. 

https://www.tjgo.jus.br/index.php/processos/emissao-de-certidoes
https://www.tjgo.jus.br/index.php/processos/emissao-de-certidoes

